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• Guia para Profissionais da Educação e Profissionais de 
outras áreas que trabalham com estudantes superdotados 
ou supostamente superdotados;

• Protocolo pedagógico, que não se opõe aos utilizados por 
Profissionais de outras áreas (ele tem validade por si só, 
mas pode ser complementando, sempre que necessário, 
com relatórios elaborados, por exemplo, por Psicólogos a 
partir da aplicação de instrumentos de utilização restrita); 



• Não é imutável, podendo ser adaptado a cada realidade 
conforme os recursos disponíveis;

• Prevê o cruzamento de informações oriundas de 
diferentes fontes para obter resultados confiáveis;

• Criado pelo autor deste curso a partir de estudo e análise 
de publicações já existentes, bem como da experiência na 
área.



Teoria das

Inteligências Múltiplas

(Howard Gardner)

Conceito de inteligência

Fonte: https://www.coladaweb.com/pedagogia/inteligencias-multiplas



Teoria dos Três Anéis

(Joseph Renzulli)

Conceito de Altas 
Habilidades/Superdotação

(AH/SD).

Fonte: 

https://www.editorarealize.com.br/editora/anais/cintedi/2018/TRAB

ALHO_EV110_MD1_SA17_ID2773_12082018210010.pdf



Constituição Federal de 1988

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

[...]



Lei Federal nº 9.394/96

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

[...]

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e 
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;

[...]



Lei Federal nº 9.394/96

Art. 9º A União incumbir-se-á de:

[...]

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para 
identificação, cadastramento e atendimento, na educação básica e 
na educação superior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação;

[...]



Lei Federal nº 9.394/96

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta 
Lei, a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente 
na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação.

[...]



Lei Federal nº 9.394/96

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 
específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 
exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 
deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa 
escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 
para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular 
capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns;



Lei Federal nº 9.394/96

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 
integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas 
para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas 
áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 
regular.



Lei Federal nº 9.394/96

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de 
alunos com altas habilidades ou superdotação matriculados na 
educação básica e na educação superior, a fim de fomentar a 
execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento 
pleno das potencialidades desse alunado.

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas 
habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos para 
inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades 
responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos 
dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das 
potencialidades do alunado de que trata o caput serão definidos em 
regulamento.



Resolução CNE/CEB nº 02/2001

Art. 5º Consideram-se educandos com necessidades educacionais 
especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem:

[...]

III - altas habilidades/superdotação, grande facilidade de 
aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos, 
procedimentos e atitudes. 



Resolução CNE/CEB nº 02/2001

Art. 8º As escolas da rede regular de ensino devem prever e prover 
na organização de suas classes comuns:

[...]

IX – atividades que favoreçam, ao aluno que apresente altas 
habilidades/superdotação, o aprofundamento e enriquecimento de 
aspectos curriculares, mediante desafios suplementares nas classes 
comuns, em sala de recursos ou em outros espaços definidos pelos 
sistemas de ensino, inclusive para conclusão, em menor tempo, da 
série ou etapa escolar, nos termos do Artigo 24, V, “c”, da Lei 
9.394/96.



Nota Técnica nº 04/2014/MEC/SECADI/DPEE

[...]

Neste liame não se pode considerar imprescindível a apresentação 
de laudo médico (diagnóstico clínico) por parte do aluno com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento ou altas 
habilidades/superdotação, uma vez que o AEE caracteriza-se por 
atendimento pedagógico e não clínico. Durante o estudo de caso, 
primeira etapa da elaboração do Plano de AEE, se for necessário, o 
professor do AEE, poderá articular-se com profissionais da área da 
saúde, tornando-se o laudo médico, neste caso, um documento 
anexo ao Plano de AEE.



Nota Técnica nº 04/2014/MEC/SECADI/DPEE

A exigência de diagnóstico clínico dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades/superdotação, para declará-lo, no Censo Escolar, 
público alvo da educação especial e, por conseguinte, garantir-lhes 
o atendimento de suas especificidades educacionais, denotaria 
imposição de barreiras ao seu acesso aos sistemas de ensino, 
configurando-se em discriminação e cerceamento de direito.

[...]



Resolução SEEMG nº 4256/2020

Art. 15 - Para os estudantes com Altas Habilidades/Superdotação é 
garantida a possibilidade de avanço/aceleração conforme 
legislação vigente.

Art. 17 - É garantido ao estudante público da educação especial o 
direito à conclusão dos níveis de ensino por meio do percurso e, 
nos casos de Altas Habilidades/Superdotação, aceleração.



Parecer CNE/CP nº __/2022 (em tramitação)

Processo nº 23001.000184/2001-92

Diretriz específica para o atendimento de estudantes com altas

habilidades ou superdotação.

Disponível em:

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=242301-diretriz-
altas-habilidades-ou-superdotacao-1&category_slug=novembro-2022-pdf-1&Itemid=30192

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=242301-diretriz-altas-habilidades-ou-superdotacao-1&category_slug=novembro-2022-pdf-1&Itemid=30192


Identificação de 
estudantes com 

AH/SD por 
Profissionais da 

Educação 
capacitados ou 
especializados





Art. 18 da Resolução 
CNE/CEB nº 02/2001
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estudantes com 
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Profissionais da 

Educação 
capacitados ou 
especializados
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Identificação de 
estudantes com 

AH/SD por 
Profissionais da 

Educação 
capacitados ou 
especializados





• Observação e registro dos comportamentos por, no mínimo, 6 
meses (Relatório Pedagógico);

• Apresentação dos registros aos pais/responsáveis legais e 
obtenção de autorização para o processo de identificação de 
AH/SD;

• Aplicação de Questionários para Identificação de AH/SD;

• Entrevistas (pais/responsáveis, professores, estudante, outros 
Profissionais e/ou demais pessoas que convivem com o discente);

• Análise de evidências produzidas pelo estudante;

• Análise de pareceres elaborados por Profissionais de outras áreas 
(se houver);



• Elaboração do Parecer Pedagógico Conclusivo (indicando a 
presença ou ausência de indicadores de AH/SD);

• Registro no Educacenso e em sistemas de gestão acadêmica;

• Arquivamento do Parecer Pedagógico Conclusivo e de evidências 
na Pasta Individual do estudante;

• Elaboração do PDI (com os registros encontrados durante o 
processo de identificação);

• Seleção de estratégia(s) de atendimento ao estudante;

• Encaminhamento aos serviços de AEE dentro ou fora da instituição 
de ensino (se houver);

• Monitoramento das ações de atendimento.



Cada etapa do PIAAHSD deve ser orientada pelas concepções de 
inteligência e de AH/SD (“lentes de contato”) adotadas na 

fundamentação teórica.

Fonte: 

https://www.editorarealize.com.br/editora/anais/cintedi/2018/TRAB

ALHO_EV110_MD1_SA17_ID2773_12082018210010.pdfFonte: https://www.coladaweb.com/pedagogia/inteligencias-multiplas



O PIAAHSD deve ser desenvolvido 
conforme cada realidade, ou seja, os 

Profissionais da Educação devem 
selecionar as estratégias de identificação 
e de atendimento mais adequadas ao caso 

específico de cada discente.

Necessidade de cruzar 
informações oriundas de 

diferentes fontes para traçar o 
perfil do estudante.

Fonte: https://idealhome.com.br/rede-de-dados/

Fonte: http://seer.upf.br/index.php/ser/article/view/2329/1483



1) Observação e registro dos comportamentos por, no mínimo,

6 meses (Relatório Pedagógico)

Observar os comportamentos e suas variações.

Observar a extensão dos comportamentos de acordo com a Teoria 
das Inteligências Múltiplas e a Teoria dos Três Anéis.

Ao longo de 6 meses, a observação das variações permitirá aos 
Profissionais da Educação o reconhecimento de padrões estáveis 

de comportamento.

Se existirem evidências qualiquantitativamente suficientes, o tempo 
de observação poderá ser reduzido.

Registrar as observações em Relatório Pedagógico.



1) Observação e registro dos comportamentos por, no mínimo,

6 meses (Relatório Pedagógico)

Fonte: https://melhorcomsaude.com.br/4-

tipos-de-superdotacao-intelectual/
Fonte: 

https://www.metropoles.com/brasil/atitudes-

incompreendidas-maes-falam-do-desafio-de-

criar-superdotados

Fonte: https://superdotacao.fcee.sc.gov.br/galeria/acervo-

desenho/



2) Apresentação dos registros aos pais/responsáveis legais e 
obtenção de autorização para o processo de identificação de 

AH/SD

Reunião com os pais/responsáveis legais para apresentar o 
Relatório Pedagógico e as evidências iniciais.

Sondar o interesse dos pais/responsáveis legais e do estudante em 
relação ao processo de identificação de AH/SD.

Obter autorização formal (por escrito) dos pais/responsáveis legais, 
a fim de resguardar a instituição de ensino e os Profissionais da 

Educação.



2) Apresentação dos registros aos pais/responsáveis legais e 
obtenção de autorização para o processo de identificação de 

AH/SD

Fonte: https://www.ifgoiano.edu.br/home/index.php/ultimas-

noticias-morrinhos/8990-adiada-reuniao-de-pais-e-mestres-

prevista-para-dia-26.html

Fonte: https://www.ceod.demolaymg.org/autorizacoes-viagem/



3) Aplicação de Questionários para Identificação de AH/SD

Selecionar os questionários 
adequados conforme o perfil do 

estudante.

Estudar o conteúdo de cada 
instrumento antes da aplicação para 

que não haja dúvida sobre o 
conteúdo.

O modelo selecionado direciona com 
segurança o Profissional da 

Educação.

Fonte: https://sapiens-psi.com.br/livros/para-pais-educadores-e-pacientes/manual-

de-identificacao-de-altas-habilidades-superdotacao



4) Entrevistas

Sondar características dos três anéis em 
momentos de entrevista com

Pais/responsáveis legais

Professores

Estudante

Outros Profissionais

Demais pessoas que convivem com o discente

Registrar o conteúdo das entrevistas (gravação, 
transcrição, formulário, relatório ou outro tipo de 

registro).

Fonte: https://www.dicasdemulher.com.br/dicas-

para-entrevista-de-emprego/



5) Análise de evidências produzidas pelo estudante

Analisar boletins escolares, vídeos, áudios, fotos, premiações, obras de 
arte, textos, desenhos, partituras, registros de partidas esportivas, 

discursos, dança, teatro e/ou outras manifestações de talentos.

Procurar evidências de inteligências múltiplas e dos três anéis das 
AH/SD.

Fonte: 

https://www.metropoles.com/brasil/atitudes-

incompreendidas-maes-falam-do-desafio-de-

criar-superdotados

Fonte: 

https://superdotacao.fcee.sc.gov.br

/galeria/acervo-desenho/

Fonte: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2015/12/30/alunos-

com-alta-habilidade-ou-superdotados-terao-atendimento-especial-nas-

escolas-a-partir-de-2016



6) Análise de pareceres 
elaborados por 

Profissionais de outras 
áreas (se houver)

Analisar pareceres de 
Psicólogos, Educadores 

Sociais, Músicos, 
Engenheiros, Designers 
e/ou outros para obter 

informações técnicas sobre 
o perfil e o(s) talento(s) do 

estudante.

Fonte: https://vagasempregors.com.br/blog/2022/05/02/equipe-multidisciplinar/



7) Elaboração do Parecer Pedagógico Conclusivo

Documento que deve ser apresentado e entregue aos 
pais/responsáveis legais em reunião.

Deve ser escrito pelo Profissional da Educação capacitado ou 
especializado que coordenou o processo de identificação.

Possibilidades de conclusão:

>>> Estudante identificado com AH/SD <<<

>>> Estudante não identificado com AH/SD <<<

>>> Estudante ainda em processo de identificação de AH/SD <<<

Deve ser assinado pelo Profissional da Educação que o redigiu, pelo 
Profissional do AEE (se houver) e pela equipe gestora da instituição 

de ensino.



8) Registro no Educacenso e em sistemas de gestão acadêmica

O registro no Educacenso e em sistemas de gestão acadêmica permite 
formular políticas de atendimento aos estudantes com AH/SD.

Recursos financeiros e incentivos.

Fonte: 

https://sislamemg.caedufjf.net/sisla

memg/login.faces

Fonte: 

https://censobasico.inep.gov.br/censo

basico_2020/

Fonte: 

https://www.simadeweb.educacao.

mg.gov.br/SimadeWeb/login.faces



9) Arquivamento do Parecer Pedagógico Conclusivo e de 
evidências na Pasta Individual do estudante

A Pasta Individual do estudante deve conter o Parecer Pedagógico 
Conclusivo e algumas evidências coletadas durante o processo de 

identificação.

Em caso de transferência do discente, cópias desses documentos 
devem ser entregues aos pais/responsáveis legais.

Fonte: https://www.amazon.com.br/Frama-

340-59-Suspensa-Marmorizada-

Plastificada/dp/B077NJX4QF



10) Elaboração do Plano de 
Desenvolvimento Individual (PDI)

Utilizar os registros do processo de 
identificação de AH/SD para 

fundamentar a elaboração do PDI.

Sugestão de modelo de PDI:

Anexo I da Resolução SEEMG nº 
4.256/2020

(Seguir as orientações da minuta.)

Uma cópia deve ser fornecida aos 
pais/responsáveis legais em caso de 

transferência do estudante.Fonte: 

https://acervodenoticias.educacao.mg.gov.br/images/docume

ntos/4256-20-r%20-%20Public.10-01-20.pdf.pdf



11) Seleção de 
estratégia(s) de 
atendimento ao 

estudante

Agrupamento

Flexibilização/aceleração

Compactação curricular

Enriquecimento curricular

A seleção deverá ser 
coerente com o perfil do 
estudante e os recursos 

disponíveis. Fonte: https://www.nucleodoconhecimento.com.br/educacao/inclusao-de-alunos



12) Encaminhamento 
aos serviços de AEE

A oferta do AEE poderá 
ocorrer dentro ou fora da 
instituição de ensino em 

que o discente está 
matriculado.

É necessário manter 
diálogo entre a escola e os 
prestadores dos serviços 

de AEE para melhor 
atender ao perfil discente.

Fonte: https://civiam.com.br/o-papel-do-atendimento-educacional-

especializado-aee-nas-escolas/



13) Monitoramento das 
ações de atendimento

Monitorar a oferta e os 
resultados da(s) 

estratégia(s) 
selecionada(s), a fim de 

prosseguir ou replanejar o 
atendimento ao estudante 

com AH/SD.

Fonte: 

https://www.lopes.com.br/blog/decoracao

-paisagismo/faca-voce-mesmo/checklist-

mudanca-residencial/


